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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUf 
CNPJ:06.554.810/0001 • 76 
Av. Prestden1e Vergas, S/N - Centro 
CEP: 64.430·000 - São Pedro do Piauí 

LEI MUNIC IPAL N º553/20 24 

DJSPÓE SOBRE A A TUALIZAÇÀO DO 
PISO SALARIAL PARA O 
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊ NCIAS. 

O PRE FEIT O MUNICIPAL D E SÃO P E DRO DO PIAUÍ, E STADO DO PIAUÍ, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz 

saber a lodos os habitantes que a Câmara M unlcipal apr-ovoi..i e eu sanciono a 

seguinte 

Lei: 

Art . 1º Ficam acrescidos aos vencimentos dos profissionais do magistério 

público municipal de São Pedro do Piau í- P I, no percentual de 7,00%, {sete 

porcento). 

Art . 2 6 O salá rio base dos profissionais do magistério público municipal, 

beneficiados por esta lei. será reajustado para A$ 5.044.57 (cinco mil quarenta 

e quauo reais e c inquenta e setê centavos) para a carga horária de 40 (quafenta) 

horas semanais e de A$ 2.522,29 (dois mil quinhentos o vinte o dois roais e vinte 

e nove centavos) para a carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 

considerando su as classes, níveis e funções. 

Art . 3 ° Esta Lei entrará e m vigor na data da sua publicação, revogad as as 

disposições em contrário. oom efeito retroativo a 1 º de janeiro de 2025, data 

base da categoria. 

Sã'7jedro do Piaur ,24 de fevereiro de 2025 

Llndoma r ~es d e Alenco r 

Prefeito Munlc lpol 
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P R EFEITURA MUNICIPAL DE S Ã O PEDRO DO PIAUi 
CNPJ :06.554.810/0001 • 76 
Av. Presidente vargas. $/N - Centro 
ceP: 64.430·000 - São Pedro do Piauí 

LEI MUNICIPAL N" 55412025 

DISPÕE SOBRE AL TERAÇÃD E SUPRESSÃO, 
DE PARTE, DO ART. 1.1, DO §1~ E OS INCISOS I, 
li E Ili, E AL TERAÇAO DO ANEXO DA L.EI 
M UNICIPA L W 485/2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDGNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL D E S ÃO P EDRO DO PIAUÍ. E STADO DO PIAUÍ, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal , faz saber 

a todos os habitanles que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a segvinle 

Lei: 

Art. 1st Fica suprimido parte do Art. 1°, O §1 º E OS Incisos 1, li e Ili, da Lei 

Municipal n" 48512021, que passará ter a seguinte redação: 

" Art. 1° F'lcam c r iadas p ara serv idores efetivos Gratlflcaç6es p ara 

DIRETOR, COORDENADOR PEDAGÓGICO e SECRETÁRIO de 

Unid ad es Escolares d a Re d o Municip a l d o São Pedro do P lau f/PI". 

Art. 211 - Fica alterado a anexo da Lei Municipal nº 485/2021. o qual passaré a 

vigorará nos seguintes lermos : 

ANEXO - GRATIFICACÕES - UNIDADES ESCOLARES 
CARGO GRATIFICAÇOES R$ 

DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR R$ 1.200 ,00 

COORDENADOR PEDAGOGICO R$ 1.200 ,00 

SECRETARIO DE UNIDADE R$ 500 ,00 

ESCOLAR 

Art. 3 11 - Esta Lei entrará em vigor na dala de sua p ublicação, revogando Iodas 

as disposições em contrário. 

s a71edro do Piauí ,24 de fevereiro de 2025 

Llndomor oo'$s d e Ale n c ar 
Prefeito Mvnl ç lpal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUf 
CNPJ:06.554 .810/0001 -76 
Av. Presklente Vargas. $/N - Centro 
CEP: 64,430-000 - São Pedro do Piaul 

LEI MUNICIPAL N º 555/2025 

DISPÓE SOBRE AL TERAÇÀO DO ANEXO 
DA L EI MUNICIPAL N • 511/2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUf, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso das alribuiçôes que lhe sào conferidas pela Lei Orgânica Municipal. faz saber 

a todos os habilantes que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei : 

ArL 10- - Fica alterado a anexo da Lei Municipal n9 511 /2023. o qual passará a 

vigorará nos seguintes te rmos: 

ANEXO - GRATIFICAÇÕES 

ESR$ 

Art. 29 • Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário . 

Sã'7jedro do Piauí ,24 de fevereiro de 2025 

Llndomo r GO~s do Alenc or 
Prefeltó Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
CNPJ:06.554.810/0001 ·76 
Av. Presidente Vargas, S/N - Centro 
CEP: 64.430-000 - São Pedro do Piaul 

LEI MUNICIPAL N 9 556 /2025 

DIS PÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO 
ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N V 
201 /2005, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2005 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL D E SÃO PEDRO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgtmíca Municipal , faz saber 

a todos os habitantes que a c:.mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 • Fica atuallzado os valores correspondentes às d iárias concedidas 
pela Administração Pública. Autá rquica e Fundacional aos servidores públicos 
do município de São Pedro do Piauf, d ispostos no Anexo I da Lei Municipal n9 
201/2005. o qual passará a vigo,ar nos seguin!es termos: 

ANEXO 1 

CARGO, FUNÇ AO OU FORA DO ESTADO DENTRO DO ESTADO 
EMPREGO VALOR EM R $ VALOR EM R$ 
Prefeito e V ice-prefeito R$ 1.200,00 R$ 420,00 
Secretários e Técnicos R$ 800,00 R$ 280,00 

-~~e7i~:1 5 ~~erlo~el'Viços R$ 600,00 RS 200,00 
Técnicos em n ível médío 
Outros servidores R$ 500 00 R$ 180 00 

Art. 2• Os demais artigos da Lei Municipal nª 201 /2005, permanecem 
Inalterados. 

Art. 3g Esta Lei entra em vigor na data d e sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sào Pedro do Piaul. 24 de fevereiro de 2025. 

Lindoma , G~s d e A len ca, 
Prefe ito Munlc lpal 
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